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NOTAS EXPLICATIVAS

1. As Declaração de Vendas a que se referem o n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 312/2002, de 20 de Dezembro e n.º 3 
do artigo 2º do Decreto-Lei nº 264/2003, de 24 de Outubro, podem ser comunicadas com recurso à comunicação electrónica 
de dados na aplicação, on-line, SRCT (Sistema de Gestão de Receitas e Cobrança de Taxas).

2. A aplicação SRCT está disponível no endereço https://app.infarmed.pt/SRCT/.

3. O acesso é efectuado através de login e password solicitados ao Infarmed por Declaração, modelo anexo, remetida 
para o fax 217987368, e-mail taxa.04@infarmed.pt ou pelo correio.

4. A utilização dessa aplicação dispensa o recurso a qualquer tipo de suporte de papel para a liquidação e cobrança das taxas 
sobre comercialização de produtos de saúde. Passam a ser dispensadas as listagens anexas às declarações de vendas. No 
entanto é obrigatória a indicação do número das facturas e notas de crédito que suportam o preenchimento da 
Declaração de Vendas.

5. A Declaração de Vendas apresentada com recurso ao SRCT dá origem a uma Nota de Pagamento emitida pelo próprio 
sistema, e enviado por e-mail para o declarante, à qual é atribuído um número de referência. Na Nota de Pagamento é
evidenciado o montante da taxa a pagar.

6. O pagamento pode ser efectuado por transferência bancária ou por tesouraria.

a)Pagamento por transferência bancária – Na ordem de transferência bancária deve ser mencionada o número de 
referência da Nota de Pagamento.

O pagamento por transferência bancária obriga a que o mesmo seja comunicado por “Declaração de Pagamento”
disponível no menu do SRCT (ver manual de apoio).

Este sistema de pagamento dispensa qualquer comunicação adicional ao Infarmed.

a)Pagamento por Tesouraria – Pode ser efectuado por cheque ou dinheiro. O meio de pagamento deve ser 
acompanhado da respectiva Nota de Pagamento.

Neste caso não há lugar ao preenchimento da “Declaração de Pagamento” no SRCT

7. A emissão da declaração prevista no Despacho Conjunto n.º 15247/2004, de 29 de Julho de 2004, está condicionada à
verificação do cumprimento da legislação acima referida. Assim, para que a situação da empresa seja considerada regular 
perante o Infarmed, o “estado” da Declaração de Vendas do mês n-2 tem que ser “Declarado” (ver manual de apoio).



NOTAS EXPLICATIVAS

1. Declaração de Vendas

Obriga á indicação do mês em que ocorreram as vendas e ao respectivo volume de vendas.

No caso de notas de crédito terá que ser indicado o mês da nota de crédito e o respectivo valor inserido a negativo.

Se não ocorrerem vendas a Declaração de Vendas deverá ser preenchida com um registo com o valor Zero.

No caso de existirem vendas de meses anteriores a declarar, e de as respectivas declarações de vendas terem sido 
apresentadas em tempo, estas devem ser indicadas em registos separado.

O modelo de declaração de vendas, após o fecho da respectiva declaração, é remetido por e-mail para o declarante.

2. Valor da taxa liquidada

É calculada pelo próprio sistema em função do volume de vendas declarado.

3. Nota de Pagamento

Emitida pelo SRCT, após o fecho da Declaração de Vendas, e enviada por e-mail para o declarante, é o documento que 
indica ao declarante o montante de taxa liquidada e a pagar.

4. Declaração de Pagamento

Forma de comunicar o pagamento da taxa por transferência bancária, é de preenchimento obrigatório



Modelo de Declaração

(Para solicitar acesso ao SRCT)

[em papel timbrado da empresa]

DECLARAÇÃO

A «designação_social_empresa», pessoa colectiva n.º «NIPC», com sede social em «morada_da_sede_social», declara 
que a pessoa responsável pela notificação na aplicação disponibilizada pelo INFARMED dos dados referentes à taxa sobre 
comercialização de produtos de saúde, prevista no «Decreto-Lei n.º______, de ______(1)(2)», é
«nome_completo_do(a)_utilizador(a)» com o endereço de e-mail «endereço_de_e-mail»

Local e data.

Nome(s) e Assinatura(s)

Por quem tenha poderes para obrigar a empresa.

(1)Decreto-Lei n.º 312/2002, de 20 de Dezembro - no caso de Produtos de Cosmética e Higiene Corporal, Dispositivos Médicos não Activos, Dispositivos de 
Diagnóstico in Vitro e Produtos Farmacêuticos Homeopáticos.

(2)Decreto-Lei nº 264/2003, de 24 de Outubro, com a nova redacção do Decreto-Lei n.º 76/2006, de 27 de Março - no caso de Dispositivos Médicos Activos e 
Implantáveis Activos

Nota: Enviar por fax (217987368), por correio ou por e-mail (taxa.04@infarmed.pt)



MANUAL DE APOIO



1
Inserir “utilizador” e “password”



2
Escolher a taxa cujas vendas pretende declarar
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Ecrã de informação:

1. Identificação do tipo de taxa

2. Identificação da entidade

3. Mensagem com informação relevante

4. Menu



4
Menu:

1. Criar e editar “Declarações de Vendas”.

2. Consultar “Notas de Pagamento” e efectuar “Declarações 
de Pagamento”.

3. Funções de suporte.
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Criar uma declaração de vendas:

1. No menu, clicar em “Nova Declaração”

2. No campo “Período” escolher o ano e mês a que respeita a 
declaração de vendas (ver páginas seguintes)

3. Preencher o campo com o número das facturas associadas 
ao volume de vendas a declarar. No caso de série de 
facturas bastará indicar “de… a…”.

4. Preencher o campo com o número das Notas de Crédito 
que justificam valor de devoluções.

5. Clicar em “Criar Declaração”
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Preencher a declaração de vendas:

1. Depois de “clicar” em “Criar Declaração”, é exibida esta 
janela 

2. Clicar em “Nova Linha” para inserir um registo de vendas.

Nota: o período da declaração é resultado da escolha anterior
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Preencher a declaração de vendas:

1. Depois de “clicar” em “Nova Linha”, é exibida uma linha 
com uma data. Deve verificar se a mesma está de acordo 
com o período em que ocorreram as vendas.

2. Se for necessário alterar a data deve escolhê-la clicando 
no ícone com três pontos
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Preencher a declaração de vendas:

1. Inserir o Volume de Vendas, sem IVA, ocorrido no 
período. Utilize a vírgula para casas decimais. Não utilize 
qualquer símbolo para os milhares. 

2. Clicar no ícone disquete para gravar o registo.



9
Preencher e editar a declaração de vendas:

1. Se pretender editar a data ou o volume de vendas deverá
clicar no respectivo ícone.

2. Se pretender inserir um novo registo, por exemplo 
devoluções, deverá clicar em “Nova Linha”.



Preencher e editar a declaração de vendas:

1. Exemplo de um registo de devoluções de vendas. Note que 
a data deverá corresponder ao mês a que se refere a Nota 
de Crédito e que o valor deverá ser inserido precedido do 
sinal menos.

2. Pode inserir tantos registos quantos os necessários. Por 
exemplo, no caso de existirem vendas de meses anteriores 
que não tenham sido incluídas nas respectivas declarações 
de vendas.

3. Para apagar um registo utilize o respectivo ícone
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Finalizar a declaração de vendas:

1. Certifique-se que inseriu correctamente os dados a 
declarar.

2. Para  Finalizar a Declaração de Vendas clicar no 
respectivo botão.
Obterá o ecrã que segue.

Nota: A taxa a pagar é calculada pelo sistema e será
comunicada pela Nota de Pagamento.
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Finalizar a declaração de vendas:

1. Clicar no ícone “Sim” para confirmar a finalização da 
declaração de vendas.
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Finalizar a declaração de vendas:

1. Após confirmação da finalização é exibido o ecrã 
“Declarações” mostrando o estado “Finalizado” da 
declaração”.

2. Clicando com o rato sobre a data da declaração de vendas 
obterá o ecrã seguinte, com o detalhe da declaração de 
vendas, onde poderá efectuar o fecho da declaração.

Nota: A Declaração de Vendas tem 5 tipo de estados. Por 
favor veja o ponto 28
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Fechar a declaração de vendas:

1. Clicar no botão “Fechar Declaração e Emitir Nota de 
Pagamento”. 

2. Executar os passos indicados nos ecrãs seguintes.

Nota: A Nota de Pagamento é emitida e enviada, de imediato, 
por e-mail.
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Fechar a declaração de vendas:

1. Marcar a caixa “Declaro ter lido e compreendido este aviso”. 

2. Executar os passos indicados nos ecrãs seguintes.

Nota: Após ter procedido como indicado, o botão continuar é
activado.
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Fechar a declaração de vendas:

1. Pressionar o botão “Continuar”. 

2. Executar os passos indicados nos ecrãs seguintes.

Nota: Nesta etapa a declaração de vendas ainda não está
fechada. Por favor veja o ecrã seguinte.
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Fechar a declaração de vendas:

1. O botão  “Fechar será activado depois de executar 
correctamente a instrução a vermelho

Nota: Nesta etapa a declaração de vendas ainda não está
fechada. Por favor veja o ecrã seguinte.
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Fechar a declaração de vendas:

1. O botão  “Fechar será activado depois de executar 
correctamente a instrução a vermelho.

2. Depois de escrever “FECHAR”, na respectiva caixa, deverá
pressionar a tecla “Enter”. Ao fazê-lo muda a cor das letras.

Nota: Nesta etapa a declaração de vendas ainda não está
fechada. Por favor veja o ecrã seguinte.
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Fechar a declaração de vendas:

1. Para concluir o processo e “FECHAR” a Declaração de 
Vendas, pressione o botão “Fechar”. É devolvido o ecrã 
seguinte.
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Fechar a declaração de vendas:

1. Receberá, para o e-mail que consta do SRCT, a “Nota de 
Pagamento e, também, a “Declaração de Vendas”.

Nota: Se pressionar o botão continuar obterá o ecrã seguinte que 
mostra a Declaração de Vendas no estado “Pendente”..
A Declaração de Vendas tem 5 tipo de estados. Por favor 

veja o ponto 28
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Fechar a declaração de vendas:

1. A Declaração de Vendas assume o estado “Fechado” após 
ter sido fechada.

Nota: A Declaração de Vendas tem 5 tipo de estados. Por favor 
veja o ponto 28
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Fechado



Ver Notas de Pagamento

1. No menu, escolher a opção “Notas de Pagamento”.

2. Pressionar o número da referência da Nota de Pagamento. 
Ver ecrã seguinte.

Nota: As letras a vermelho indicam ainda não ter sido efectuada 
a “Declaração de Pagamento”.
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Ver Notas de Pagamento

1. Indica que ainda não foi efectuada a declaração de 
pagamento.

2. Se pretender visualizar, imprimir ou guardar a “Nota de 
Pagamento” pressione o ícone de ficheiro “pdf” e siga as 
instruções.
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Preencher Declaração de Pagamento

1. A “Declaração de Pagamento” só deverá ser preenchida depois de 
efectuar a transferência bancária para pagamento do valor indicado na 
“Nota de Pagamento”.

2. No menu seleccionar Declaração de Pagamento.  Seleccionar a Nota de 
Pagamento para a qual vai efectuar a “Declaração de Pagamento”.

3. Preencha todos os campos de forma correcta. Para inserir números terá
que recorrer à parte superior do teclado alfanumérico.

4. No campo “Data” deve ser inscrita a data da transferência bancária

5. Pressionar o botão enviar (veja o ecrã seguinte). 
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Preencher Declaração de Pagamento

1. Neste ecrã deve verificar se os dados da “Declaração de 
Pagamento” foram correctamente preenchidos.

2. Se pretender alterar pressione o botão “Alterar. Voltará ao 
ecrã anterior.

3. Pressione “Confirmar” para enviar os dados da declaração 
de pagamento
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Preencher Declaração de Pagamento

1. Depois de envio dos dados da “Declaração de Pagamento”, 
é devolvido um número de referência atribuído ao 
pagamento.
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Preencher Declaração de Pagamento

1. As letras a verde desta “Nota de Pagamento” evidenciam já
ter sido efectuada a “Declaração de Pagamento”.
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Estado das Declarações de Vendas

Confirmação dos dados da "Declaração de 
Pagamento" pelo Infarmed.VALIDADO

Após o preenchimento da "Declaração de 
Pagamento" (obrigatório para os pagamentos 
efectuados por transferência bancária).

DECLARADO

Após “Fechar” a Declaração de Vendas. 
Corresponde à emissão da "Nota de 
Pagamento”.

FECHADO

Após "Finalizar" a Declaração de Vendas.FINALIZADO

Após criar a Declaração de Vendas e antes 
de a “Finalizar”.ABERTO

Nota explicativaDesignação
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Contactos

1. Para enviar um e-mail a reportar uma anomalia pode 
recorrer à função suporte. Bastará preencher o campo 
assunto e detalhar a anomalia.
Ao pressionar em enviar o e-mail é remetido para a caixa de 
correio de suporte.
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